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Município de Angra dos Reis, com efeitos a contar de 05 de outubro 
de 2011.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE DEZEMBRO DE 2011.

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Prefeito em Exercício

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1387/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando 
os termos do Memorando nº 116/SAD/2011, da Secretaria Municipal 
de Administração e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 21 de 
dezembro de 2011,

resolVe:
designar amarildo rosa dos santos, Matrícula 18682, 
para exercer interinamente o Cargo em Comissão de Gerente de Materiais 
e Patrimônio Mobiliário, da Subsecretaria de Administração e Logística, 
da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal, 
Símbolo CC-3, no período de 09 de janeiro a 07 de fevereiro de 2012, 
durante as férias do titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE DEZEMBRO DE 2011.

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Prefeito em Exercício

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento de Pessoal

Portaria no 1389/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando 
os termos do Memorando nº 1120/11, da Subsecretaria de Recursos 
Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 
de Pessoal, datado de  21 de dezembro de 2011,

resolVe:
designar Jeniffer Pires dos santos, Matrícula 19822, 
para exercer interinamente o Cargo em Comissão de Subcoordenador 
de Benefícios, da Coordenação de Gestão de Pessoal, da Gerência de 
Recursos Humanos, da Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria 
Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal, Símbolo 
CC-5, no período de 10 de janeiro a 08 de fevereiro de 2012, durante 
as férias da titular.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE DEZEMBRO DE 2011.

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Prefeito em Exercício

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento de Pessoal

errata
Na publicação da Portaria nº 1239/2011, datada de 28 de novembro de 
2011,  efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição 
nº 347 de 02/12/2011, página 19,

onde se lê:
“PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE 
NOVEMBRO DE 2010”

leia-se:
“PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE 
NOVEMBRO DE 2011”

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 04 DE JANEIRO DE 2012.
JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA

Prefeito em Exercício

Portaria  no 1285/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

resolVe:
designar micHele das neVes oliVeira, Matrícula 18470, para 
exercer interinamente o Cargo em Comissão de Assessor de Controle Interno, 
do Gabinete do Prefeito, da Secretaria de Governo, Símbolo CC-3, no período 
de 02 a 31 de janeiro de 2012, durante as férias da titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 07 DE DEZEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

decreto  no 8.192
de  05  de  Janeiro  de  2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica 
do Município e considerando o disposto no art. 11 do Decreto-Lei Federal 
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, combinado com o Decreto Federal nº 
83.937, de 06 de setembro de 1979;
CONSIDERANDO a necessidade de proceder-se a descentralização 
administrativa, no âmbito dos órgãos vinculados à Secretaria de Governo, 
com o objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, 
especificamente quanto à execução orçamentária da referida pasta,

decreta:
art. 1º Fica delegada ao Chefe de Gabinete, vinculado à Secretaria de Governo, 
a competência prevista no Decreto nº 6.903, de 02 de janeiro de 2009.
art. 2º A Controladoria-Geral do Município informará ao Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro da delegação tratada no presente Decreto.
art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a contar de 02 de janeiro de 2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 05 DE JANEIRO DE 2012.
JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA

Prefeito em Exercício
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